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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. O vale-refeição e o vale alimentação de que tratam o Programa de 

Alimentação do Trabalhador – PAT, criado pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, 

e regulamentada pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991, terão reciprocidade de 

utilização tanto na aquisição de alimentação pronta ou na aquisição de gêneros 

alimentícios in natura ou processados. 

Art. 2º. A utilização recíproca de que trata o artigo anterior não altera os efeitos 

fiscais, tributários, trabalhistas ou qualquer outro de ordem técnica ou jurídica que lhes 

estejam afetos nos termos da legislação pertinente. 

Art. 3º. O disposto no art. 1º também se aplica ao vale-refeição e ao vale-

alimentação fornecidos pelos órgãos públicos da administração direta ou indireta de 

qualquer dos Poderes da União, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Estados e 

dos Municípios. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Submete-se à elevada apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de 

Lei que pretende estabelecer a reciprocidade na utilização do vale-refeição e do vale-

alimentação. 

Os benefícios do vale-alimentação e do vale-refeição são regulamentados pela 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que cria o Programa de Alimentação do 

Trabalhador (PAT).  

Trata-se de um programa do governo federal, cuja adesão do empregador é 

voluntária, buscando estimulá-lo a fornecer alimentação nutricionalmente adequada 

aos trabalhadores, por meio da concessão de incentivos fiscais, tendo como 

prioridade o atendimento aos trabalhadores de baixa renda. 

O objetivo principal do PAT é a melhoria das condições nutricionais dos 

trabalhadores de baixa renda, promovendo sua saúde e diminuindo o número de 

casos de doenças relacionadas à alimentação e à nutrição inadequadas. 

Ocorre que a forma como foram estabelecidos esses benefícios geram uma 

dificuldade desnecessária para trabalhadores e fornecedores, pois, o vale-refeição 

pode ser aceito num restaurante e não em supermercado e o vale-alimentação pode 

ser aceito num supermercado e não num restaurante. 
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Independentemente de eventuais benefícios fiscais, tributários ou outro que um 

ou ambos os vales tenham para o empregador ou para o trabalhador, certo é que os 

princípios para a criação de um e de outro na forma como foram pensados 

originalmente não se sustentam na época atual, diante da diversidade de 

fornecedores de alimentos prontos e de gêneros alimentícios in natura ou 

processados. Fazendo da distinção original uma mera “filigrana jurídica” burocrática e 

totalmente dispensável. 

Pretende-se, portanto, que o trabalhador que tenha um dos vales possa utilizá-

lo onde bem entender para a aquisição da alimentação que, naquele momento, lhe 

seja mais adequada. Assim, se ele dispõe do vale-refeição e deseja comprar um 

alimento no supermercado poderá fazê-lo ou, em caso contrário, se dispõe de um 

vale-alimentação e deseja servir-se num restaurante também poderá fazê-lo. Evitando 

situações fáticas constrangedoras tanto para o trabalhador quanto para o fornecedor 

dos alimentos. 

Do mesmo modo essa reciprocidade é estabelecida para os vales fornecidos 

pelos órgãos públicos pois, seria injusto esquecer-se dos servidores públicos que 

deles se beneficiam. 

Ao estabelecer-se tal reciprocidade, o presente projeto de lei propõe também a 

manutenção dos eventuais efeitos técnicos ou jurídicos que a emissão de um ou outro 

vale atribua ao empregador ou ao trabalhador. 

Trata-se de medida de justiça para os trabalhadores brasileiros. 

Certo de que a medida ora proposta é necessária ao aprimoramento e 

exequibilidade da legislação, conto com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2020. 
 
 

Coronel Tadeu 
Deputado Federal 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 

- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.................................................................................................................................

................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991 
Regulamenta a Lei n° 6.321, de 14 de abril de 

1976, que trata do Programa de Alimentação do 

Trabalhador, revoga o Decreto n° 78.676, de 8 

de novembro de 1976 e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

84, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º. A pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto de Renda devido, valor 

equivalente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre a soma das despesas de 

custeio realizadas, no período-base, em Programas de Alimentação do Trabalhador, 

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - MTPS, nos 

termos deste regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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§ 1° As despesas realizadas durante o período-base da pessoa jurídica, além de 

constituírem custo operacional, poderão ser consideradas em igual montante para o fim previsto 

neste artigo.  

§ 2° A dedução do Imposto de Renda estará limitada a 5% (cinco por cento) do 

lucro tributável em cada exercício, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução 

nos 2 (dois) exercícios subseqüentes.  

§ 3° As despesas de custeio admitidas na base de cálculo de incentivo são aquelas 

que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de alimentação, podendo ser 

considerados, além da matéria-prima, mão-de-obra, encargos decorrentes de salários, asseio e 

os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições. 

§ 4° Para os efeitos deste decreto, entende-se como prévia aprovação pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a apresentação de documento hábil a ser 

definido em Portaria dos Ministros do Trabalho e Previdência Social; da Economia, Fazenda e 

Planejamento e da Saúde.  

Art. 2º. Para os efeitos do art. 2° da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, os 

trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de alimentação, desde 

que esteja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores contratados pela pessoa 

jurídica beneficiária que percebam até 5 (cinco) salários-mínimos .  

.................................................................................................................................

................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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